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LEI Nº 1975 DE tl DE MAIO DE 1983 
nt 

"Dispõe sobre a instalação de jogos eletrônicos 

no Município” o 

| “O ENG? JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi- 

das por lei, 

o FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele-. 

sanciona e promulga a seguinte lei:- : 

o Art. 19 - Fica proibida a instalação de qual. 

quer Jogo eletrônico numa distância de atê 2.000m: (dois, 

SN mil metros) de qualquer estabelecimento de ensino. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Excetua-se da proibição pre 

vista neste artigo a instalação de Jogos eletrônicos nos -. 

boxes do terminal rodoviário da Praça Rotary. | 

Art. 29 - À licença de funcionamento de qual 

quer jogo eletrônico sô será concedida mediante autoriza - 

ção prévia do Juizado de Menores. | 

Art. 3º - Esta lei entrarã em vigor na data de- 

| sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã - 

rio. 
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